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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administraçé

DECRETONº 5678,de 05 de dezembro de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso deguas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, éem conformidade com Lei Complementar nº 025, de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº2781, de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º - Exoncrar à servidora LAIANI GAVA,no cargo em Comissão deGerente de Desenvolvimento Econômico€Inovação C-1, lotado na Secretaria Municipal dedpras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal deMarilândia, no dia 31 de dezembro de 2024

Azt, 2º - Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 05 de dezembrode 2024.

Assinado digitalmente por AUGUSTO
ASTOR! FERREIRA; 122.0 2rie0
Data: 06/12/2024 13:48:23.

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 05/12/2024. Data de Publicação

Assinado por MILENA DRAGO PINTO
EMúcio!
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